
 

 

ANEXO VII 

MINUTA DE CONTRATO 
 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 034/2026 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA Nº. 002/2026 
 

Por meio deste instrumento particular, firmado em _____________ de 2026, entre o Município de 

Naque, Estado de Minas Gerais, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede na cidade de 

Naque/MG, devidamente inscrito no CNPJ sob o nº 01.613.208/0001-49, neste ato representado 

pelo seu Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. Robson de Sena Moreira, doravante denominado 

simplesmente CONTRATANTE, e a empresa ________________, CNPJ Nº. ________________, 

estabelecida ____________, n.º ___, Bairro ____, na Cidade de __________, Estado de _________, 

representada por ______________ portador do CPF;_______________, para execução de serviços 

de ______________________ nas vias públicas do município de Naque/MG , observadas as 

cláusulas e condições seguintes: 
 

1– CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – Contratação de empresa especializada em engenharia para a execução de obra de urbanização, 

revitalização e obras complementares no canteiro central da Avenida José Martins Moraes Jr., 

situada na zona urbana do Município de Naque/MG. A referida contratação será custeada mediante 

a utilização de recursos vinculados provenientes do Convênio nº 09032025-085310/2025 

(Transferência Especial), bem como por meio de recursos. 
 

1 – CLÁUSULA SEGUNDA – DO ACRÉSCIMO 

1.1 – Se durante a prestação de serviços advir à necessidade de incidir acréscimos aos valores 

contratados, será firmado acordo entre as partes, mediante Termo Aditivo Contratual.  

1.2 As alterações contratuais observarão as hipóteses e limites legais, mediante formalização por 

termo aditivo/apostila, conforme o caso. 
 

2 – CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO 

3.1 – O início do Contrato fica fixado a partir de sua assinatura, ficando estabelecido que o contrato 

somente produzirá efeitos legais após a sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas 

– PNCP, nos termos do art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, permanecendo vigente até o término 

do prazo contratual, observada a legislação aplicável. 

3.2 – O prazo para execução da obra é de ____ dias após ordem de início de serviço, podendo ser 

automaticamente prorrogado, nos termos do art. 111 da Lei nº 14.133/2021, quando o objeto não for 

concluído dentro do prazo inicialmente estabelecido, exclusivamente pelo tempo necessário à 

finalização do escopo contratado. 
 

4 – CLÁUSULA QUARTA – DA CONDIÇÃO, EXECUÇÃO E ACEITAÇÃO DOS 

TERMOS DO CONTRATO. 

4.1 – A CONTRATADA obriga-se a realizar a prestação de serviços, objeto deste CONTRATO, 

sempre em regime de entendimento com a fiscalização da CONTRATANTE, dispondo está para 

atuar no sentido do cumprimento deste CONTRATO. 
 

5– CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO 



 

 

5.1 – A fiscalização sobre a prestação dos serviços será efetuada pela Prefeitura Municipal de 

Naque, através de seus representantes, pessoa física ou jurídica contratada com essa finalidade de 

forma a fazer cumprir rigorosamente o que fora aqui pactuado utilizando–se como mecanismos de 

fiscalização os membros do Sistema de Controle Interno. 
 

6– CLÁUSULA SEXTA – DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 

6.2. Executar, conforme a melhor técnica, os serviços contratados, em conformidade com as 

especificações do projeto básico, executivo e planilha orçamentária constantes do edital e seus 

anexos e demais normas técnicas vigentes, obedecendo rigorosamente às normas da ABNT, bem 

como as instruções, especificações técnicas e os detalhes fornecidos ou editados pelo Município de 

Naque, e submetendo-se à fiscalização do Município de Naque. 

6.3. Atender às exigências do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e do 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minas Gerais - CREA-MG no tocante a anotação 

de responsabilidade técnica (ART), assim como outras que se fizerem necessárias. 

6.4. Adotar medidas que disciplinem o trabalho, de forma a não ocasionar transtornos aos munícipes. 

6.5. Reparar, corrigir, remover ou refazer às suas expensas, no todo ou em parte, os serviços em que 

se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução, independentemente das 

penalidades aplicáveis ou cabíveis. 

6.6. Permitir e facilitar a inspeção das obras pela fiscalização do Município de Naque, sem se eximir 

de sua responsabilidade. 

6.7. Participar à administração municipal qualquer fato ou condição que possa atrasar ou impedir a 

conclusão das obras, no todo ou em parte, indicando as medidas para corrigir a situação. 

6.8. Respeitar e fazer respeitar, sob as penas da Lei, as posturas e legislação municipal relativa à 

execução de serviços em locais públicos. 

6.9. Manter a frente dos trabalhos equipe técnica, liderada por engenheiro qualificado, com 

capacidade para solucionar problemas referentes ao contrato e poderes de representação perante a 

Fiscalização. 

6.10. Manter no local onde serão executados os serviços e sob sua guarda, todo e qualquer material, 

ferramenta ou equipamentos, em quantidade suficiente para atender a programação semanal definida 

pelo município de Naque, destinados ao trabalho e necessários à sua execução, assumindo total 

responsabilidade pela carga, descarga e transporte dos mesmos até a entrega final dos serviços. 

6.11. Não ceder o contrato ou subcontratar os serviços constantes de seu objeto, total ou 

parcialmente, sem prévia autorização do Município de Naque, manifestada após o reconhecimento da 

ocorrência de motivo justificado, através do qual se mantenha a integral responsabilidade da licitante 

vencedora pela execução satisfatória dos serviços correspondentes. 

6.12. A responsabilidade exclusiva por danos causados ao Município de Naque ou a terceiros, 

inclusive por qualquer de seus empregados ou prepostos. 

6.13. Efetuar o pagamento integral e dentro dos prazos legais dos salários, décimos terceiros, férias 

acrescidas de 1/3 constitucionais, horas extras e reflexos, por venturas autorizadas e realizadas, 

obrigações convencionais e celetistas a todos os seus empregados e contratados que laborem no 

objeto licitado. 

6.14. Realizar controle de jornada dos colaboradores ligados a este objeto, de forma que não 

excedam a jornada legal ou realizem horas extras não autorizadas. 



 

 

6.15. O pagamento regular de todos os tributos que incidirem sobre o contrato ou atividades que 

constituam seu objeto e o cumprimento de todas as obrigações impostas pela legislação trabalhista e 

de previdência social, pertinentes ao pessoal contratado para a execução do objeto do contrato. 

6.16. Substituir qualquer funcionário do quadro de pessoal cuja permanência seja considerada 

inconveniente pela fiscalização. 

6.17. A fiscalização poderá determinar à licitante vencedora o reforço de pessoal e de equipamentos, 

caso venha constatar que os mesmos são insuficientes, ineficientes ou impróprios para dar aos 

serviços o andamento previsto. 

6.18. Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 

assumidas, considerando todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.19. Assegurar que o responsável técnico indicado pela proponente no dia da licitação, para fins de 

comprovação da capacitação técnico-profissional, participará da obra e/ou serviço objeto da licitação, 

admitindo-se a substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que 

aprovada pelo Município de Naque. 

6.20. O cronograma físico-financeiro deverá ser apresentado pela licitante vencedora, após 

recebimento da ordem de serviço, devendo atender o cronograma de implantação dos serviços e as 

exigências do projeto básico e ser aprovado pelo município de Naque.  

6.21. Apresentar mensalmente os comprovantes de quitação relativos à seguridade social e ao FGTS, 

sob pena de rescisão contratual. 

6.22. Identificar todos os veículos e equipamentos utilizados na execução dos serviços com os 

dizeres '' Á serviço da Prefeitura de Naque '' ou conforme outra indicação do Município de Naque. 

6.23. A licitante vencedora deverá enviar, mensalmente, à contratante registro fotográfico dos 

serviços em andamento, contendo data e localização da área de interferência naquele mês de 

execução. 

  6.24. A Contratada deverá executar o serviço com base nos parâmetros mínimos e utilizando-se dos 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à perfeita execução contratual, nas 

quantidades estimadas e qualidades estabelecidas no MEMORIAL DESCRITIVO (em anexo), 

promovendo sua substituição quando necessário. 
 

7– CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1 - Pelo descumprimento total ou parcial das condições contratuais, o CONTRATANTE poderá 

aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133/21, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e penal cabíveis. 

7.2 – Poderá ainda ser aplicada, após regular processo administrativo, garantida a prévia defesa, no 

caso de descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato ou deste edital, e, em 

especial, nos seguintes casos: 

7.2.1 - recusa em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, multa de 10% (dez por 

cento) do valor total do objeto; 

7.3.2 - O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do 

valor do Contrato. 

7.4 - As penalidades previstas neste Capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente ou não, de 

acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa a CONTRATADA, no prazo de 05 

(cinco) dias úteis a contar da intimação do ato. 
 



 

 

8– CLÁUSULA OITAVA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

8.1 – Constitui motivo para rescisão deste CONTRATO 

8.1.1 – A decretação de falência, o pedido de concordata, a liquidação ou dissolução da empresa 

CONTRATADA. 

8.1.2 – A paralisação da prestação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao 

CONTRATANTE. 

8.1.3 – A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do CONTRATO ou que traga prejuízo eminente a administração, podendo a mesma 

promover revisões a qualquer momento neste instrumento unilateralmente. 
 

9– CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

9.1 – As despesas decorrentes da execução dos serviços objeto do presente Edital correrá à conta 

dos recursos específicos consignados no orçamento do CONTRATANTE para o exercício, sob a 

dotação orçamentária: ______________________________________________. 
 

10– CLÁUSULA DÉCIMA – DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

10.1 – O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA até o 5° (quinto) dia útil subsequente à 

prestação dos serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal, conforme os preços 

constantes da proposta, parte integrante deste contrato.  

10.2 – Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE, por via Bancária (autorização de 

débito em conta), através de ordem bancária ou cheque em mãos. 

10.3 – Estima-se em R$ ________ (__________________) o valor global do presente contrato. 
 

11- CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES 

11.1 – As infrações administrativas serão regidas pela disciplina da Lei nº 14133/2021; 

11.2 – A parte CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

11.2.1 – dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.2.2 – dar causa à inexecução parcial do contrato que causa grave dano à CONTRATANTE, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

11.2.3 – dar causa à inexecução total do contrato; 

11.2.4 – não manter a proposta de preços, salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente 

justificado; 

11.2.5 – ensejar o retardamento da entrega do objeto ou da execução dos serviços, sem motivo 

justificado; 

11.2.6 – prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

11.2.7 – praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.2.8 – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.2.9 – prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente público, ou 

a terceira pessoa a ele relacionada; 

11.2.10 – comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou, de qualquer modo, subvencionar a 

prática dos atos ilícitos previstos na Lei nº 12846/2013; 

11.2.11 – comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa, física ou jurídica, para ocultar ou 

dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticado; 



 

 

11.2.12 – criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para celebrar contrato 

administrativo; 

11.2.13 – obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 

prorrogação do contrato, sem autorização em lei ou no contrato; 

11.2.14 – manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 

11.2.15 – dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes 

públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladores e dos órgãos de 

fiscalização do sistema financeiro nacional. 
 

12- CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 

12.1 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas supracitadas as seguintes 

sanções: 

12.1.1 – Advertência; 

12.1.2 – Multa; 

12.1.3 – Impedimento de licitar e contratar; 

12.1.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar; 

12.2 – O descumprimento de prazo, de condição ou de qualquer cláusula contratual implicarão nas 

sanções previstas nos artigos 155 a 163 da Lei nº 14133/2021, com observância do devido processo 

legal, do contraditório e da ampla defesa; 

12.3 – As sanções de multa se darão nos seguintes percentuais: 

12.3.1 – 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre a prestação dos 

serviços; 

12.3.2 – 20% (vinte por cento) sobre o valor da prestação dos serviços, no caso de atraso superior a 

30 (trinta) dias; 

12.3.3 – 20% (vinte por cento) sobre o saldo remanescente do contrato em caso de rescisão 

contratual por culpa da parte CONTRATADA; 

12.4 – As multas de que tratam os itens anteriores são independentes. 

12.5 – Não será aplicada a sanção de multa em períodos correspondentes à expedição de ordem de 

reinício ou paralisação de serviços de competência da CONTRATANTE; 

12.6 – As sanções de advertência, suspensão temporária e declaração de inidoneidade poderão ser 

aplicadas cumulativamente com a sanção de multa, assegurando-se ao interessado o direito de 

defesa prévia no prazo de 05 (cinco) dias úteis, salvo a hipótese de declaração de inidoneidade, em 

que o prazo será de 10 (dez) dias úteis; 

12.7 – Para aplicação das sanções referidas no item anterior, deverá ser instaurado processo 

administrativo punitivo, seguido de notificação para defesa, em conformidade com a legislação 

vigente, salvo na hipótese de aplicação de sanção de declaração de inidoneidade, de competência 

exclusiva do Gabinete da Presidência; 

12.8 – As multas deverão ser recolhidas no setor de Contabilidade da CONTRATANTE, no prazo 

de 72 (setenta e duas) horas, contado a partir da decisão definitiva na esfera administrativa; 

12.9 – Não constituirá motivo para aplicação de multa o atraso decorrente de prorrogações 

compensatórias expressamente concedidas pela CONTRATANTE ou resultante de fato 

superveniente excepcional e imprevisível, estranho à vontade da Licitante Vencedora, tais como o 

estado de calamidade pública, guerra, comoção interna e outros que apresentem as mesmas 

características. 



 

 

 

13- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO/RESCISÃO 

13.1 – A extinção do contrato será regida pela disciplina dos artigos 137 a 139 e dos artigos 151 a 

154, todos da Lei nº 14133/2021; 

13.2 – O presente contrato poderá ser rescindido nos casos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14133/2021, observadas as disposições contidas nos artigos 138 e 139, ambos também da mesma 

Lei nº 14133/2021; 

13.3 – Constituirão motivos para extinção do presente contrato, a qual deverá ser formalmente 

motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes 

situações: 

13.3.1 – não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, de especificações, de 

projetos ou de prazos; 

13.3.2 – desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

13.3.3 – alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

13.3.4 – decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento da 

CONTRATANTE; 

13.3.5 – caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato; 

13.3.6 – razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

CONTRATANTE. 

13.4 – A extinção do contrato poderá ser: 

13.4.1 – determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

13.4.2 – consensual, por acordo entre os contratantes, por conciliação, por mediação ou por comitê 

de resolução de disputas, desde que haja interesse da CONTRATANTE; 

13.4.3 – determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

13.5 – Formalizada a rescisão, que vigorará a partir da data de sua comunicação à CONTRATADA, 

está entregará a documentação correspondente aos serviços executados que, se aceitos pela 

fiscalização, serão pagos pela CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes. 
 

14- CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DOS CASOS OMISSOS 

14.1 – Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 

na Lei nº 14133/2021 e em demais normas de licitações e contratos administrativos e, 

subsidiariamente, segundo as normas e princípios gerais dos contratos. 
 

15- CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO E DOS ANEXOS 

15.1 – O presente contrato fica vinculado aos termos da concorrência eletrônica 002/2026 e da 

proposta da CONTRATADA. 

15.1 – Constituem anexos do presente contrato: 

15.1.1 – as especificações do Termo de Referência 

15.1.2 – a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA; 

15.1.3 – o parecer jurídico que instruiu os autos. 



 

 

 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO 

16.1 – A gestão do presente contrato será exercida pelo(a) servidor(a)/agente público(a) 

________________________________________,formalmente designado(a) pela Administração, a 

quem competirá a coordenação geral da execução contratual, a adoção das providências 

administrativas necessárias ao fiel cumprimento das obrigações pactuadas e a interlocução entre a 

CONTRATADA e a Administração. 

16.2 – Compete ao(à) Gestor(a) do Contrato, sem prejuízo de outras atribuições previstas em lei, 

regulamento ou ato de designação: 

I – acompanhar o cumprimento das cláusulas contratuais e dos prazos estabelecidos; 

II – coordenar a atuação dos fiscais do contrato; 

III – promover os encaminhamentos necessários para eventuais alterações contratuais, prorrogações, 

reajustes, repactuações ou rescisão contratual; 

IV – comunicar à autoridade competente a ocorrência de irregularidades que demandem a adoção 

de medidas administrativas ou aplicação de sanções; 

V – consolidar as informações prestadas pelos fiscais para fins de tomada de decisão administrativa. 

16.3 – A Fiscalização Técnica do Contrato será exercida pelo(a) servidor(a)/agente público(a) 

________________________________________, formalmente designado(a), a quem caberá 

acompanhar e fiscalizar a execução técnica do objeto contratual, verificando sua conformidade com 

as especificações técnicas, padrões de qualidade, condições e prazos estabelecidos neste contrato, 

no Termo de Referência e nos demais documentos que o integram. 

16.4 – Compete ao(à) Fiscal Técnico(a) do Contrato, dentre outras atribuições: 

I – verificar a adequação técnica, qualidade, quantidade e conformidade do objeto fornecido; 

II – acompanhar a execução do objeto sob o aspecto técnico-operacional; 

III – registrar, em relatório, sistema próprio ou documento equivalente, as ocorrências técnicas 

relacionadas à execução contratual; 

IV – comunicar ao(à) Gestor(a) do Contrato a ocorrência de falhas, irregularidades ou 

desconformidades técnicas; 

V – subsidiar tecnicamente o gestor para fins de atesto e tomada de decisão. 

16.5 – A Fiscalização Administrativa do Contrato será exercida pelo(a) servidor(a)/agente 

público(a) ________________________________________, formalmente designado(a), a quem 

caberá acompanhar e fiscalizar os aspectos administrativos da execução contratual. 

16.6 – Compete ao(à) Fiscal Administrativo(a) do Contrato, sem prejuízo de outras atribuições: 

I – verificar o cumprimento das obrigações contratuais de natureza administrativa; 

II – conferir a regularidade da documentação exigida para pagamento; 

III – acompanhar prazos, vigência, garantias, quando houver, e demais obrigações acessórias; 

IV – registrar e comunicar ao(à) Gestor(a) do Contrato quaisquer irregularidades administrativas 

constatadas; 

V – apoiar o gestor do contrato nos procedimentos administrativos decorrentes da execução 

contratual. 

16.7 – A Administração poderá designar fiscais substitutos ou auxiliares, tanto técnicos quanto 

administrativos, mediante ato formal, sempre que necessário, sem prejuízo das atribuições dos 

fiscais e do gestor titular. 



 

 

16.8 – A atuação da gestão e da fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer danos decorrentes da execução do 

contrato, nos termos da legislação vigente. 
 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

17.1 – As partes contratadas elegem o foro da Comarca de Açucena, Estado de Minas Gerais, para 

dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente CONTRATO. 

O presente contrato poderá ser firmado digitalmente pelas partes, mediante a utilização da 

plataforma Autentique (https://www.autentique.com.br/). As partes reconhecem e aceitam a 

validade jurídica deste instrumento, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2/2001, a Lei nº 

14.063/2020 (Art. 4, II) e o Regulamento (UE) nº 910/2014 (eIDAS). As partes declaram ter pleno 

conhecimento das normativas referentes à assinatura digital, estando cientes de que a utilização da 

plataforma Autentique assegura a segurança e a conformidade deste contrato com as leis vigentes, 

incluindo a Lei nº 14.063/2020 e o Regulamento (UE) nº 910/2014. 

  

Naque, __ de ________ de 2026. 

 
 

CONTRATANTE:  

 
 

ROBSON DE SENA MOREIRA  

Prefeito Municipal  

 
 

WAGNER BORGES DE ALMEIDA  

Assessor Jurídico do Município  

OAB/MG – 86.370 

 

CONTRATADA: 

EMPRESA 

Representante  
 

TESTEMUNHAS:  
 

1ª.:................................................................................ 

CPF:............................................................................. 

2ª.:................................................................................ 

CPF:............................................................................. 
 

 

https://www.autentique.com.br/

